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Estimado(a)  Estudante,   

Este Guia Acadêmico foi redigido com a f inalidade de lhe 
proporcionar conhecimentos sobre a FCCJ, oferecendo-lhe  
mecanismos para que possa, no decorrer do seu curso, fazer uso 
das prerrogativas que lhe asseguram o Regimento da Insti tuição.  

A consulta ao Guia independe do uso dos atos formais, pois a 
estrutura diret iva da FCCJ estará à disposição dos alunos, para 
atendê-los com presteza e respeito.  

O presente Guia Acadêmico é dest inado à comunidade 
acadêmica da FCCJ, sintet izando e explicando a Insti tuição 
Educacional , sua estrutura e organização, os principais pontos do 
Regimento e normas complementares, indispensáveis ao 
conhecimento de todos os estudantes.  

Esperamos que sejam dedicados, transformando o estudo e a 
pesquisa na sua profissão definit iva, saindo ao final da Faculdade 
como profissionais competentes, ét icos, capazes de enfrentar o 
mercado de trabalho e, sobretudo, com um compromisso social .  

Sejam fel izes e disponham de todos nós a qualquer momento.            

Euclides Nunes Fernandes         
Diretor        

ESTRUTURA 
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A Faculdade de Ciências Contábe is de Jequié nasceu do ideal i smo do  

Professor Eucl ides Nunes Fernandes em prof iss ional izar jovens e 
aper fe içoar prof i ss ionais da microrregião de Jequié , o ferecendo- lhes ens ino 
de boa qual idade a preços compat íve is com o níve l socioeconômico da 
microrregião .    

Embora a FCCJ se ja uma ent idade pr ivada , as suas deci sões , exce to 
as meramente de cará ter t écn ico-adminis t ra t ivas , são tomadas pelos Órgãos 
Colegiados , de acordo com a competência previs ta no Regimento da 
Faculdade e nas Le is do Sis tema de Ens ino Super ior .   

São Órgãos da Faculdade:                                                                                                                                                                                                                                                                                

 

Viu?  Os a lunos par t ic ipam das deci sões a t ravés de seus             

representan tes .  

  

I  - Congregação 

 

Diretor da Faculdade  Presidente 
Vice 

 

Diretor 
Professores em exerc íc ios 
Dois  representan tes es tudant i s 
Dois representantes da Comunidade   

II - Conselho  de  
      Ensino 

 

Diretor da Faculdade  Presidente 
Vice 

 

Diretor 
Chefes  de Depar tamentos 
Um representante estudantil    

III - Diretoria 

 

Gabinete do Diretor 
Gabinete do Vice 

 

Diretor 
Secre tar ia 
Coordenação 
Apoio Financei ro/adminis t ra t ivo 
Bibl io teca    

IV - Departamentos 

  

Professores  das d isc ip l inas a f ins  
Um  representante estudantil 
( A Faculdade conta com  3  Depar tamentos) 
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O  sis tema é ser iado anual . A in tegra l ização é fe i ta por carga horár ia 

e por d isc ip l ina .  É obr iga tór io que se cumpra a carga horár ia to ta l 
es tabelec ida para cada disc ip l ina , não computados os d ias reservados aos 
exames. 

 

Então , aula adiada é curso a t rasado!      

São matr iculados no pr imei ro ano le t ivo os candidatos c lass i f icados 
em processo se le t ivo , respe i tado o número de vagas .   

Os candida tos por tadores de d iploma de graduação podem mat r icu la r -
- se , desde que haja vaga no curso , segundo cr i té r ios def in idos em  edi ta l de 
processo se le t ivo .   

A mat r ícu la é fe i ta por sér ie e renovada anualmente , nos prazos 
f ixados pe la Secre tar ia . A não renovação ou a fa l ta de apresentação do 
requer imento de t rancamento impl ica em abandono do curso e , 
conseqüentemente , o des l igamento do a luno da Faculdade.   

Observação: a lunos de outras inst i tuições poderão matr icular-se 
em disc ipl inas i so ladas , desde que demonstrem capacidade de cursá- la 
com provei to .                             

É o meio de o a luno formal izar seu a fas tamento das a t iv idades do 
curso , mantendo o v ínculo com a Faculdade .   

O t rancamento poderá ser concedido, por t empo determinado, o qual 
não poderá ser super ior a 2 anos le t ivos , a contar da data de sua concessão.   

O t rancamento  da mat r ícula só produzi rá e fe i tos l egais a par t i r do 
defer imento do pedido ou do ju lgamento de recurso se for o caso .      

 
SISTEMA        

DE   
ENSINO 

 

M A T R Í C U L A 

 

TRANCAMENTO        
DE  

MATRÍCULA

 

CANCELAMENTO
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O aluno pode obter , na forma previs ta do Regimento da Faculdade, o 
cance lamento de sua matr ícu la , desvinculando-se da Faculdade .  Cancelada 
a matr ícula , o submeter-se-á a novo vest ibular para retornar à 
Faculdade .    

O cancelamento de matr ícu la obr iga o a luno ao pagamento dos 
encargos f inancei ros assumidos com a FCCJ, conforme c láusulas 
cont ra tuais .   

Poderá  ocorrer o cance lamento de mat r ícu la por abandono ou 
apl icação de sanções d isc ip l inares apuradas em inquér i to adminis t ra t ivo 
pelo Colegiado competente .                    

O a luno que se encontre em reg ime de t rancamento e que pre tenda 
re tornar aos es tudos deverá  requerer a reaber tura de matr ícula , antes do 
in íc io do ano le t ivo ao que o a luno pre tende re tornar .                                

Em qualquer época , a requer imento do in te ressado , a Faculdade 
concede t ransferênc ia de a luno nela matr iculado.   

Serão acei tas t ransferênc ias de a lunos regulares de cursos af ins , na 
h ipótese da exis tênc ia de vagas e mediante processo se le t ivo.                    

REABERTURA           
DE  

 

MATRÍCULA

  

TRANSFERÊNCIAS 
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É concedido ao a luno que concluiu d i sc ip l inas em curso super ior de 
graduação, mediante requer imento na Coordenação do curso , com a 
apresentação dos or ig ina is do hi s tór ico escolar e programas das d isc ip l inas 
cursadas .  

 

Preste atenção! O simples requer imento não   impl ica    em                

d ispensa . Deve ser aguardado o seu deferimento .                                 

O a luno es tará obr igado a cumpr i r o curr ículo p leno do curso vigente 
à época do re torno ou ingresso na ins t i tu ição , nos seguintes casos : 

 

Reaber tura de matr ícula ; 

 

Transferência de out ras ins t i tu ições        

A aval iação é fe i ta por meio de provas , t es tes ob je t ivos e /ou 
subje t ivos , t rabalhos escr i tos e out ras formas de ver i f icação previs ta no 
Plano de Ensino da Disc ipl ina . Haverá , no mínimo, 4 ( quat ro) ava l iações 
por ano le t ivo, sendo duas em cada semest re .  

A cada ver i f icação de aprove i tamento é a t r ibuída uma nota expressa 
em grau numér ico de 0 (zero) a 10 (dez) . As médias são apuradas a té a 
pr imeira decimal , sem arredondamento .  

A  aval iação do desempenho escolar é fe i ta por d i sc ip l ina , inc idindo 
sobre a f reqüênc ia e o aprove i tamento .     

ENQUADRAMENTO  
CURRICULAR 

AVALIAÇÃO            
DO 

 

DESEMPENHO ESCOLAR

 
APROVEITAMENTO           

DE 
DISCIPLINAS
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A revisão de nota a t r ibu ída às provas escolares poderá se r requer ida 
pelo a luno , exceto em se t ra tando de prova ora l ou escr i ta à lápi s . Ao 
receber o resu l tado , o a luno terá 48 horas para requerer a  revisão, em 
formulár io própr io , d isponíve l no página (web) do curso .   

A revisão será  p rocedida por dois professores ind icados pela 
Coordenação. 

 

Cuidado!  Requer imento fora do prazo e sem  a a rgumentação 

exigida no campo própr io do formulár io não serão apreciados .           

Independente dos resul tados obt idos nas ava l iações , é considerado 
REPROVADO  na d isc ip l ina o a luno que não obt iver f reqüência mínima de 
75% ( se ten ta e c inco por cento) das au las dadas e demais a t iv idades 
acadêmicas propostas pe la Faculdade .  

É promovido à sé r ie seguinte o a luno aprovado em todas as 
d isc ip l inas da sé r ie cursada , admi t indo-se a promoção com dependência em 
a té 2 (duas) , observada a compat ib i l idade de horár ios .  

Atendida a f reqüênc ia mínima às au las e demais a t iv idades escolares , 
é aprovado:  

 

Independente de exame f ina l , o a luno que obt iver um tota l de 28 
pontos nas quat ro aval iações do ano le t ivo. 

 

Mediante exame f ina l , o a luno que , t endo obt ido média infe r ior a 
7 (se te) e super ior a  4 (quat ro) , ob t iver média ar i tmét ica 5 , 
r esul tan te da média obt ida en t re a média das notas das unidades e 
a no ta do exame f ina l .          

REVISÃO      
DE 

 
PROVAS

   

CRITÉRIOS            
DE  

 

APROVAÇÃO
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O aluno reprovado se ja por não ter a lcançado a f reqüência mínima 

e /ou nota mínima exigidas , repet i rá a d i sc ip l ina ; suje i tando-se , na 
repetência , às mesmas exigências de f reqüência e de aprovei tamento , 
es tabelec idas no Regimento .  

Admi t i r - se -á a matr ícula apenas nas d i sc ip l inas em regime de 
dependência , mediante requer imento expresso do in teressado, onde 
fundamente as razões do pedido, es tando suje i to à apreciação da 
Coordenação do curso .   

O a luno, independente do pagamento da anuidade, pagará a 
d isc ip l ina de que depende . 

 

Não esqueça!  Perder dependência é  atrasar o curso .                

A margem de fa l tas  permi t idas por l e i não poderá u l t rapassar de 
25% (v inte e c inco por cento) , devendo a tender a casos de doenças , 
mot ivo de t rabalho , v iagens ou out ras s i tuações inesperadas . 

 

Ouçam !  Atestados médicos ,  a testados de trabalho não 

abonam fa l tas .                 

É assegurado aos a lunos , amparados por normas legais 
espec í f icas , d i re i to a regime excepcional , por mot ivo de doença 
grave , t raumát ica ou infec to-contagiosa ou de l i cença a ges tante , de 
conformidade com as normas constan tes no Regimento da Faculdade e 
Leis Federa is . 

 

Preste atenção !Requerer dent ro de 48 horas após o 

a fas tamento das aulas . Procurar o professor para receber e devolver 
as ta re fas programadas . !     

FALTAS      
ÀS  

AULAS 

REGIME 
EXCEPCIONAL

 
DEPENDÊNCIA 
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Atribui -se nota 0 (zero) ao a luno que de ixar de submeter -se à 

ver i f icação previs ta , na data f ixada .  

Ao a luno que deixar de comparecer à ver i f icação da da ta f ixada  
para a 1 ª  chamada poderá se r concedida uma segunda opor tunidade , 
mediante defer imento da Coordenação do curso , a té 72 horas após a 
rea l ização da 1 ª chamada .    

A aval iação na 2 ª chamada será , imprete r ive lmente , apl icada a té 
15 dias após a 1 ª ava l iação da respect iva d isc ip l ina . Não serão 
ace i tas jus t i f i ca t ivas de ausência à  aval iação na 2 ª chamada , sa lvo os 
casos amparados por l e i .  

Os encargos f inance i ros per t inentes à 2 ª chamada serão debi tados 
na próxima mensal idade , com base em re lação ent regue à Secre ta r ia 
pe lo professor .  

As aval iações em 2ª chamadas serão rea l izadas aos sábados .  

 

Cuidado !  Evi te fa l tar à  1 ª chamada .                                  

O curso é se r iado e anual , sendo a matr ícula fe i ta por sér ie , por tan to ,  
não existe a poss ibi l idade de t rancamento de d isc ip l inas i soladas.       

O a luno deverá u t i l izar - se  de requer imento padrão , à d ispos ição 
na Coordenação ou na página (web ) do curso , para  todos os serviços 
oferec idos pela Faculdade , bem como p le i tear seus d i re i tos .    

    
FALTA         

ÀS 
AVALIAÇÕES

    

TRANCAMENTO            
DE     

DISCIPLINAS 

       

REQUERIMENTOS 
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Faz par te do cur r ícu lo p leno do curso de graduação o cumprimento do  

es tágio supervis ionado, sendo obr igatór ia sua in tegra l ização para 
conclusão do curso .            

É a to obr iga tór io e of ic ia l a rea l ização da Colação de Grau para a 
conclusão do curso e expedição do dip loma. É rea l izada em sessão 
solene e públ ica , p res id ida pelo Dire tor ou por autor idade por e le 
des ignada e secre tar iada pelo Secre tár io da Faculdade .   

A Colação de grau poderá ser promovida em comum acordo com 
a comissão de formatura e a Direção da Faculdade , respei tadas as 
normas previs tas para es ta solen idade .                                

A função de moni tor poderá se r exerc ida por a lunos do curso de 
graduação que a tendam os requis i tos previs tos no Regulamento de 
Moni tor ia .  

Ao f ina l do t rabalho, o moni tor receberá cer t i f icado pelo 
cumprimento de suas tare fas que será cons iderado t í tu lo para ingresso no 
Magis tér io da Faculdade .  

Os a lunos in te ressados deverão di r ig i r - se à Coordenação do curso 
para obte r mais in formações .                    

    

COLAÇÃO            
DE          

GRAU 

      

MONITORIA 

   
ESTÁGIO 
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A Faculdade ader iu aos seguin tes programas :    

  

FIES(Financiamento Estudant i l ) ; 

 

FAZ UNIVERSITÁRIO, do Governo do Es tado da Bahia . 

 

Convênios com Prefe i turas da microrreg ião de Jequié para 

subs idiar anuidades de acadêmicos de baixo poder aquis i t ivo .       

O per íodo de inscr ição e as normas para concorrência serão 
d ivulgados na FCCJ sempre que autor izados pelas ent idades conveniadas .                         

FCCJ possui uma b ibl io teca . Para ter  d i re i to a emprés t imos e out ros 
serviços , o usuár io deverá es tar regularmente mat r iculado no curso da 
Ins t i tu ição e a tender às normas previs tas no Regulamento da Bib l io teca .     

A b ib l io teca funciona de Segunda a Sexta das 19 às 22 horas e aos 
sábados das 8 às 12 horas .        

Tra ta-se de uma es t ru tura que permi te a v ivência prá t ica junto ao 
mercado de t rabalho , complementando a formação teór ica do a luno .      

FINANCIAMENTO 
ESTUDANTIL 

     

BIBLIOTECA

 

EMPRESA 
JÚNIOR 




